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CONTRATO N2  4289/2020-HW CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização — IGH 

CNPJ: 11.858.570/0002-14 

Contratado: IBG Indústria Brasileira De Gases LTDA 

CNPJ: 67.423.152/0001-78 

TOP:17
0 / 4+-u VISTO 	._e_ocad  iQ„ 

Do Objeto: 

prestação do serviço de fornecimento de gases medicinais ( oxigênio liquido e gasoso, diOxido de 

carbono, ar comprimido e nitrogênio) fornecidos em cilindros, com assistência técnica e aluguel 

de cilindroz fixos e portáteis, conforme Anexo I - Termo de Referência. 

Unidade: 

Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/n9 St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

Valor do contrato: 

Item 
1 

Und. 
mensal 

Item 

locação de Tanque Cr ogênico de 11 mil Litros 
V. Unit 

R$800,00 
2 M3  Oxigênio Liquido Medicinal R$ 	1,60 
3 M3  Ôxigênio gasoso Medicinal R$ 	6,24 
4 M3  Ar comprimido medicinal R$ 	7,52 
5 KG Dióxido de Carbono R$ 	8,00 
6 M3  Nitrogênio Gasoso Medicinal R$ 	6,89 
7 Hr Assistência Técnica R$300,00 

Vigência: 

01/02/2020 e 01/02/2021 
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CONTRATO N° 4289/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

O Instituto de Gestão e Humanização — IGH, CNIPJ/MF n9 11.858,570/0002-14, com sede à Av. 

Perimetral, s/n9, Qd. 37, lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado 

neste ato pelo Dr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, Administrador e Advogado, portador 

do documento de identidade sob n9  03.542.155-07, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o 

n2  457.702.205-20„domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e IBG 

Indústria Brasileira De Gases LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNP.I/MF sob o ne 

67.423.152/0001-78, com sede à Av. Antonieta Piva Barranqueiros, N9  150, Bloco A, Distrito 

Industrial, lundial/SP, CEP.: 13.213-009, representado neste ato pelo seu sócio, doravante 

denominado Contratado, celebram o presente Contrato ng 4289/2019-HMI, mediante as cláusulas 

e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

§12 O Contratante, mediante contrato de gestão n° 131/2012, firmado junto à Secretaria da Saúde 

do Estado de Goiás, se figura prestadora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e 

necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento 

prestado aos pacientes; 

I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente prestação de serviço, se dará 

única e exclusivamente por meio do respectivo repasse realizado pela entidade pública 

vinculada ao referido contrato de gestão. 

§22  A presente contratação se realizou por meio de tomada de preço, mediante processo seletivo 

20192011S046HMI, com empresas credenciadas a prestar os serviços, tendo o Contratado 

oferecido melhor proposta; 

§32  O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 



§12  A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual Municipal, Justiça do Trabalho, bem como d 

certidões que comprovem regularidade det uições relativas à FGTS e INSS; 
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CONTRATO N 2  4289/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de gerenciamento de ativos de T.I. 

para assistir ao Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/n2 St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 

74.125-090, conforme Anexo I — Termo de Referência. 

Parágrafo Único: O termo de referência — Anexo I, é parte integrante do objeto do contrato, devendo 

ser observado em toda integridade. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 01/02/2020 e 01/02/2021, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante. 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará: 

item (ind. Item V. una 
1 mensal locação de Tanque Criogênico de 11 mil Litros R$800,00 
2 1143  Oxigênio Liquido Medicinal R$ 	1,60 
3 IV9 Oxigênio gasoso Medicinal R$ 	6,24 
4 NE Ar comprimido medicinal R$ 	7,52 
5 KG DiOxido de Carbono R$ 	8,00 
6 M3  Nitrogênio Gasoso Medicinal R$ 	6,89 
7 Hr Assistência Técnica R$300,00 

CLÁUSULA QUINTA—Do PAGAMENTO 

O pagamento da fatura ocorrerá no dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da execução do 

presente objeto contratual, devendo a CONTRATADA apresentar, até o 52  (quinto) dia útil do mês 

subsequente, nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

chancelados pela Diretoria Geral da unidade. 
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CONTRATO N2 4289/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

§22 	O Contratado compromete-se, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena 

de imediata suspensão do pagamento da fatura; 

§39 Nos casos de não apresentação dos documentos listados no parágrafo anterior até o dia 20 

(vinte) de cada mês, o pagamento passará automaticamente para 10 (dez) dias após a 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que titulo for; 

§49 	O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

§52  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás, razão pela qual, o Contratante não 

será responsável pela quitação de faturas emitidas após eventual rescisão do contrato 

indicado na cláusula primeira, parágrafo primeiro, do presente instrumento, devendo o 

Contratado promover a cobrança/execução proprietário do referido patrimônio, ou de 

qualquer outro que venha assumir a gestão da unidade de saúde em questão; 

§62 	O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

§79. 	Para fins de faturamento será observada data do efetivo inicio da execução do objeto. 

§82 Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, o 

congêneres, constando expressamente o númer o contrato de gestão, presente no §12, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo adi 	e 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

	

a) 	Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada. 

14 Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados; 

Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato; 

Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações; 

1) Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato; 

1) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

k) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços; 

I) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de err 	i.erícia própria ou de auxiliares q 
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CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuai 

nas normas de segurança higiene e medicina do trab 	bem como nas normas de segurança 
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CONTRATO N2 4289/ZOZO-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, "tributação unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, 

bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento da fatura. 

O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo 

Contratado. 

Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado às 

suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

não contratar nenhum empregado da contratada que prestou serviço em favor da 

Contratante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em tempo 

hábil; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante 	todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de: 
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CONTRATO N 2  4289/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir: 

	

§19 	As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato. 

	

§22 	As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada 

após sua aplicação. 

	

§39 	As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas. 

CLÁUSULA NONA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 

(vinte e quatro) horas. 

	

§19 	O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais 

de 60 (sessenta) dias. 

§22 	Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da referida 

contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, sejam estes morais 

ou materiais. 
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CONTRATO N 2  4289/2O2O-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o 

Contratante; 

Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

cl) 

	

	Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de serviço, seja por ação ou omissão; 

e) 

	

	Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §12  da cláusula nona. 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos 

e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais. 

§12 	O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

§29 	o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

§32 	Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia que o Contratante opõe ao Cessionário 

dos créditos as exceções que lhe competirem 	 do-se, expressamente que o 

fronen 	. 175- Sala 401. (7.inl 	:I -E. Aii r EP 41820-774 Telefone: (71 



Jillittri 00  MA,C10e,ITO,  I 

114 
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INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — 161-1 E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais. 

§42 	Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

Em 10% da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

Em 20% da fatura final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 

em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis 

prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados. 

A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores 

de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, 

somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre 

as partes. 

A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valore 

requeridos na citada ação, somente liberands alares retidos na hipótese 

exclusão da lide ou acordo entre as partes.  
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INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

f) 	Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

§12 	Os valores retidos de acordo com as alíneas 'a' e 'b' serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

422 	Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos 

da retenção. 

§32  Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quarta, alínea 'a', perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato; 

Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

cl) 	Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

e) 	De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer 

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da 

Lei n 2. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis 

Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato; 

§12  A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela 	idade pública ao passo que, TODO 

os serviços a serem prestados à população deverão s 	mente gratuitos, atendend 
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política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei n9. 8.080/1990 e na 

Portaria n2. 1.601/2011. 

§22 	Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vinculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

§39 	Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada 

por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

§42  A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA EXTINÇÃO 

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 

30 (trinta) dias ao Contratante. 

Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falênci 	q erida ou decretada; 
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Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações; 

Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado 

no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse 

não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização 

de qualquer natureza. 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até ai prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia como o único competente para o exercício e cumprimento 

dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e le 

Goiânia,01 de Fevereiro de 2020 
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Anexo I — Termo De Referência 

 

HOSPITAL FsrAOUAL MATERNO INFAttlit 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de pessoa juddica para o fornecimento de gases medicinais (Oxigénio 

Liquido, gasoso. Dioxido de Carbono!  Ar comprimido e Nitrogênio) fornecidos em 

cilindros, conforme Resolução ANVISA RDC no 70/2006, cujas especificações 

devem atender à Resolução ANVISA RDC no 69/2008, ora padronizados, com 

assistência técnica e aluguel/cessão de cilindros fixos e portáteis para atender o 

Hospital Estadual Materno-Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI. 

JUSTIFICATIVA: 

2.1. A contratação decorre da necessidade de atender ao 83  Termo Aditivo de 2019 

celebrado entre a SES e o Instituto de Gestão e Humanização — IGH que preceitua 

as atividades inerentes do HMI. 

2.2. Os gases medicinais são elementos essenciais para o atendimento dos 

pacientes, razão pela qual não pode abster-se deles. Estes reagrupam o conjunto 

dos gases utilizados para a saúde dos pacientes, quer tenham uma ação 

terapêutica. 

2.3. O fornecimento é imprescindível para o adequado funcionamento dos serviços 

de saúde em atendimento a RDC n" 50/2002 da Agência nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), complementada pela Resolução n° 307/2002: Portaria 2048/GM 

de 2002 e ABNT — NBR 12.188 de 2003. Os gases medicinais são essenciais para o 

atendimento dos pacientes, visto que a descontinuidade ou falha no fornecimento 

destes implica em risco de agravamento ou morte do paciente assistido pela equipe. 

2.4. Ressaltamos também que, de acordo com o Regulamento de Compras do IGH, 

todos os contratos com vigência superior há 60 (sessenta) deverão ser objeto de 

novo processo seletivo de contratação. 
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3.1 01 (um) tanque de criogênio de 11 mil litros para Oxigênio Liquido (Locação). 

3.2. Instalação Centralizada de interligação entre o tanque, vaporizador e tubulação. 

3.3. Vaporizador 50m'/h (comodato). 

3.4. 30 (trinta) Cilindros PPU de Oxigênio Gasoso (comodato), 

3.5.30 (trinta) Cilindros de 10m3  de para ar comprimido (comodato). 

3 6. 2 (dois) Cilindros de 10m3  para Nitrogênio (comodato). 

3.7. 3 (três) Cilindros de 28kg para Dióxido de Carbono (comodato). 

4.00 FORNECIMENTO: 

4.1. O fornecimento de gases medicinais comprimidos e liquefeitos contempla a 

retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos. 

cedidos e próprios, e as respectivas manutenções preventivas e corretivas. 

4.2. Os gases medicinais comprimidos e liquefeitos devem ser armazenados em 

cilindros, os quais deverão seguir fielmente as especificações da Norma ABNT NBR 

n°12.176/2010, quanto às etiquetas. à rotulagem e às cores dos mesmos. 

4.3. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro 

identificado: o nome do produto; as precauções; e, a classificação ONU do gás 

acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais 

caracteristicas do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o 

potencial de risco. 

4.4. Os procedimentos para envase ou enchimento devem obedecer ao disposto na 

Resolução ANVISA RDC n° 09/2010, 

4.5 Todos os gases transportados pela Contratada devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria 

Contratada, constante na documentação de transporte (a classificação, a marcação 

e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução n° 420 de 

12/02/2004 da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções 
PIP  701 de 25/8/04.n" 1.044 de 20/9/0G, n" 2.057 de 15/4/08, n" 2.975 de 18/12/08, n° 
3.383 de 20/01/10, n° 3.632 de 09/2/11, n°3.648 de 16/3/11, n°3.763, de 26/1/12 e 

nf 4.081, de 11/4/13) e em transporte adequado. 
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4.6. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e 

legivel, colocada sobre um fundo de cor contrastante a da superfície externa do 

cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes. Esta 

marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número 

ONU correspondente, precedido das letras "UN" ou "ONU". 

4.7. O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma 

vislvel, em cada cilindro, próximo ã marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão 

pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser 

colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter 

o sirnbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de 

compatibilidade e. quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além 

dos riscos aplicáveis â substância, o rótulo deve conter também os símbolos de 

manuseio do equipamento. 

4.8. O abastecimento dos Gases Medicinais, deverá ser realizado de forma a 

assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases seguindo rigorosamente os prazos 

estabelecidos no cronograrna, exceto em casos não previstos inicialmente, 

decorrentes de situações emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado 

em no máximo 02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado. 

4.9. A entrega de cilindros de PPU e recolhimento dos vazios devem ser 

realizadas no HMI nos dias de terça e sexta-feira preferencialmente das 8h ás 10h. 

4.10. O abastecimento do Cilindro fixo deve ser realizado em horário comercial das 

8h ás 18h de segunda a sexta, salvo casos emergenciais de aumento de consumo. 

4 11. Toda entrega ou abastecimento deve ser acompanhada por funcionário da 

CONTRATANTE ao qual assinara a ordem de serviço de entrega do produto. 

4.10. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal 

da CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção Individual EPI. 

4.11 Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA 

deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos 

profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CON VRATADA providenciar 

tais dispositivos, 
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4.12. Todos cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo 

possuir capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados caso 

contrário serão devolvidos â CONTRATADA, 

4.13. A CONTRATANTE poderá em casos excepcionais encaminhar cilindros de 02  

a CONTRATADA para recarga, em casos de aumento de demanda, sendo 

necessário um aviso prévio a CONTRATADA, 

4.14. A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança 

necessárias ao manuseio dos equipamentos. 

4.15. Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação 

dos equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e o manuseio e 

instalação deverão ser realizados pela mesma, por meio de profissionais técnicos 

qualificados. 

4.16. Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos cilindros de 

armazenamento dos Gases Medicinais devem seguir o estabelecido nas normas 

técnicas vigentes e as prescrições do fabricante dos cilindros, de forma a garantir a 

segurança dos profissionais e das instalações do HMI. 

4.17, Os procedimentos de manutenção dos cilindros deverão, obrigatoriamente, 

ser efetuados nas dependências da Contratada, salvo casos da impossibilidade 

mediante justificativa. 

4.16. Na eventualidade de procedimentos de intervenções técnicas nos cilindros, a 

Contratada deverá adotar as medidas necessárias no sentido de evitar interrupções 

no atendimento aos pacientes, inclusive, substituindo os cilindros, quando foro caso. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 	Apresentar ao Contratante o Certificado de Responsabilidade Técnica do 

profissional responsável pela instalação e manutenção dos sistemas de 

armazenamento e pela OiSintsuição dos gases dentro do HMI 

5,2. Apresentar Autonzacau de Funcionamento de Empresas fabricantes e 

envasadoras de gases medicinais emitida pela ANVISA, em conformidade com a 

RDC 32/2011 e RDC 16/2014. 

Hospital Materno Infantil R. RI, siri- St. Oeste, Goiânia GO, 741.2S-090 62/3955-2901 

4 

RILI 1 	ti `.111:ÍNC",, 1 2 5 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: 

ita 



Hospital Materno Infantil R. 7, s/n - Si. Oeste, Geiània - GO. 74125-090 62/3956-2901 

Rija Fi pr.lei ir. ci I-,I1 I) 	S, I 2 - Sala 401. Can-m .1,, 	I,  AH 	Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (7 

www.igh.Ts.1).! 

  HMI HOSPITAL ESTADUAL MATERNO INFANTIL 
lik n1HANDUI Ia. NA ,' 

 

 

  

CONTRATO N2  4289/ZOZO-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

HOSPIell ESTCUAL MPT(/rreINFANnL 
/ 

 

5.3. Garantir o abastecimento ininterrupto dos Gases Medicinais, a estimativa de 

consumo anua) è de 200 (duzentos) ir°. 

5.4. Responsabilizar-se pelo atendimento as chamadas para fornecimento não 

previstas inicialmente, decorrentes de situações emergencials, no prazo máximo de 

duas (03) horas a partir do registro comprovado do chamado junto â Contratada, 

bem como pelas possiveis variações de demanda em conformidade com o prazo de 

entrega estabelecido pela CONTRATANTE. 

5.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em velculos 

apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo a regulamentação 

vigente (Decreto Lei N." 96.044 de 18/05/88 do Ministerio dos Transportes e 

Resolução n°420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres — 

ANTT consolidado com as alterações introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 

25/8/04, n°1.544 de 26/9/06, n°2.657 de 15/4/08, n° 2.975 de 18/12/08, n°3.383 de 

20/01/10, n°3.632 de 09/2/11, n°3.648 de 16/3/11, n°3,763 de 26/1/12 e n°4.081, 
de 11/4/13) 

5.6. 	Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua 

propriedade e de propriedade da CONTRATANTE, no local estabelecido para 

entrega, devendo os mesmos ser transportados na posição vertical, em carrocerias 

de ferro, e em veiculos que contenham elevadores, de maneira adequada a garantir 

a segurança do transporte e do descarregamento. 

51. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, 

cilindros e equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com 

o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito 

funcionamento. sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de 

horas e sem ônus adicionais ao CONTRATANTE. 

58, Realizar a manutenção preventiva de qualquer equipamento de sua 

propriedade, cilindros e equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, 

inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu 

perfeito funcionamento, conforme as exigencias da legislação especifica vigente. 

5.9.Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade. 
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5.10. Efetuar a aferição e calibração de equipamentos corno válvulas de segurança 

e alivio, indicadores de nível, manõmetros e reguladores. 

5.11. Efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum 

ónus adicional ao Contratante, em casos de impossibilidade de reparo dos 

equipamentos cedidos a Contratada. 

5.12 Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, 

densidade e pressão, identificação do grau de risco e das medidas emergências a 

serem adotadas em caso de acidentes 

5.13. Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase. 

5.14. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, 

carga, descarga e abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente 

uniformizados e identificados por crachá. 

5 15. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e 

manutenção dos equipamentos cedidos, e eventual equipamentos/materiais 

suplementares. os quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados 
por crachá. 

5.16. Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de 

armazenamento e distribuição dos gases medicinais, legalmente habilitados pelo 

Conselho Regional de Classe competente (Resolução ANVISA RDC n° 51/11). 

5.17. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em 

especial durante o transporte e descarga dos gases, bem como durante a realização 

dos serviços de manutenção dos tanques e dos cilindros. 

5,15. Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das 

normas disciplinares determinada pelo Hospital, provendo-os dos Equipamentos de 

Proteção Individual — EPI que garantam a proteção da pele, mucosas, via 

respiratoria e digestiva do trabalhador 

5.19. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade ã fiscalização ou acompanhamento pelo 
Hospital 
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5.20. Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de fornecimento, 

preposto(s) quem tenha(m) poder para resolução de possiveis ocorrências durante a 

execução do contrato. 

5.21 Possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessária á boa 

execução dos serviços, bern corno manter limpos e desimpedidos os locais de 

trabalho etou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios 

estabelecidos pela CONTRATANTE. 

5.22. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios 

a serem substituidos nos equipamentos cedidos (sem ônus adicional), mantendo o 

nivel de segurança e desempenho dos equipamentos e sistemas. 

5.23, Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo ao CONTRATANTE, 

sempre que solicitada documentação de controle de amostras que demonstre tal 

qualidade, por meio de emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do 

responsável técnico. 

5.24. Responsabilizar-se por todos os ónus relativos ao fornecimento, inclusive 

fretes e seguros desde a origem até sua entrega no Hospital Materno Infantil. 

5 25 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais ou civis resultantes da execução do contrato 

5.26. Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da 

Contratada a outros, 

5.27. A hora a ser computada para cobrança da assistência técnica deve ser 

computado o momento da chegada na unidade, não será computada a hora 

intervalo para refeições ou saldas para compra de peças. 

5.28. O valor hora da assistência já deve estar contemplada valor de deslocamento 

e refeições. 

5.29. Notificar com antecedência minima de 30 (trinta) dias a CONTRATANTE a 

suspensão dos serviços. 

O. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
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6.1. Fornecer, â CONTRATADA, a primeira solicitação de fornecimento, 

acompanhada do cronograma de abastecimento, na data de assinatura do contrato 

e/ou documento equivalente. 

6.2. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do 

fornecimento dispor ibilizando os respectivos telefones de contato â CONTRATADA. 

63. Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os cilindros, 

zelando pelo seu bom e perfeito funcionamento e conservação. 

6.4. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem 

os cilindros sempre que necessário, verificando a observância das normas 

aplicáveis. 

6 5. Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de Gases Medicinais, 

adquiridos da CONTRATADA, sob a pena de responder por perdas e danos na 

forma da lei. 

6,6. Devolver ã CONTRATADA, os cilindros cedidos em comodato caso por 

qualquer razão deixe de utilizá-los. 

6.6.1. Não permitir a intervenção de estranhos nas instalações dos equipamentos da 

CONTRATADA. 

DOS PRAZOS: 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua 

assinatura, prorrogáveis por iguais e sucessiveis periodos. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E REGULARIDADE FISCAL: 

8 1. Poderá participar do processo, pessoa jurídica que atenda ás exigências deste 

termo de referência e cuja atividade abranja o objeto desta contratação. 

8.2. Se tratando de pessoa juridica , prova de situação regular para com a Fazenda 

Municipal, que deverá ser feita por melo de Cedida() Negativa de Debitos inscritos 

na Divida Ativa Municipal. 
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8.3. Se tratando de pessoa juridica, prova de situação regular para com a Fazenda 

Estadual do Estado de Goiás, que deverá ser feita por meio de Certidão Negativa de 

Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual. Caso a sede da empresa participante 

esteja localizada em outro Estado da Federação, deverá apresentar também a 

Certidão Negativa de Débitos de seu Estado. 

8.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 

FGTS (art. 27, alinea "a", Lei n° 8.036, de 11/05/90), atreves da apresentação do 

CRC — Certificado da Regularidade do FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, 

8.5, Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, 

9. DA PROPOSTA: 

9.1 Deverá conter o preço e o envio de proposta detalhada com as devidas 

especificações e metodologia de trabalho. 

9.2. O valor devera ser apresentado em moeda corrente nacional. 

9 3 Deverá conter o nome da empresa número do CNPJ, endereço, telefone, e-mail, 
nome do responsável, C I/RG. e CPE 

9,4. O preço deverá constar todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e providenciaria a que estiver sujeito; 

9.5. A validade da proposta devera ser de no mlnimo 60 (sessenta) dias. 

9.6. Em caso de recebimento de proposta sem prazo de validade será considerada o 
disposto do item 7.5. 

9.7. O valor da proposta deverá ser apresentada conforme quadro abaixo, será dado 
com melhor proposta o menor valor. 

ITEM _ 
MEDIDA I VALOR R$ 

Locação de Tanque de Criogènio de 11 mil litros _ 
Mensal 

Oxigênio Liquido 
m3 	' 

m3 	; 

Kg 	i 

Hospital Materno inlanul a o'?, sei 00. Oeste, Goiánia - GO, 74125-090 62/3956-2901 

Oxigênio Clasoxu 

Ar comprimido 

Dioxido de Carbono 

Rua [rede/ In' carro ir'"., 1 75 Sala 401, Ca 	 Árvore', Saio:1(3<n KA CEP 41 820-774 Telefone: (7 1 ) 

vvvvw.igh.org,hri 



Hospital Materno Infantil R. P. 7, Vil St Oeste, Goiânia GO, 74125.090 62/1956-2901 

Rima Is I Cl' irsi Ir 	 I 2 - Sala 401, Caril,' ihn da,* Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone 
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ITEM 
	

MEDIDA VALOR R$ 
IVnegam° medicinal 

Assistência Técnica 	 Hora 	_ 

Goiânia, 29 de agosto de 2019. 

Henri44%14C1fa Silva 

Coordenador Operacional — HMI 

_ 
ClaudicyFleuri Ca éx,21dta 

Gerente Operacional — EiNtf 
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Anexo II — Proposta de Preço 

i meu arria Brasileira de Gases 

AO 

IGH - INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO 

HOSPITAL ESTADUAL MATERNO-INFANTIL DR. lURANDIR DO NASCIMENTO 

COTAÇÃO PEDIDO N° 070.19 HM1 

LICITANTE: 	 IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 
ENDEREÇO: 	 Av. Antonicta PiVa Barranquefros, 150 

au Industrial -Jundral - SP - CEP: 13213-009 
cone: (11) 2136-8534 -Fax; (11) 2136-8533 
Sim, vorovabo.com.br  c-mel: licolacauffultnçontbr 
CNP): 67.423.152/0001-79 - Cc, 497.160.902.118 
Insia.uárr Ikruinpal 62,699-1 

SIGNATÁRIO: 	 TIAGO JOSÉ DEGANI DOS SANTOS 
(:PF: 319.479.658-59 - PC: 40.080.184-0 
Au. A:acourela Rua Ur romperes, 150 - Dista 'to Industriar 
Jundlai- SP - CEP; 13213-009 Procurador 

PED.E.Q£CA 

ITEM 

s 

6 

QUANT 

1 

1 

1 

1 

1 

UNID 	DESCRIÇÃO 

Locaçâo de Tanque Criogersco !  E Mensal 
de 	II 	rrlil litros 

MARCA/ FABRKANTE  

I HG/ I 80 

180if 06  

PRESO  
UNITARIO 

R$ 

800,00 

1,60 	! 
I 

6,24 

PREÇO TOTAL  
(R$) 

800,00 

1 	NP 	1  Oxigénio Liq...ido Medicinai 

—t- 	E 

1,60 

	

E 	M' 	1  Oxigénio Gasoso Medicinal 

	

-r 	I 	 -- 	— 
Cl' 	i Ar comprimido Medicinal 

, 	 - 
601 	1  f 'ar r• Or r • h-r (rirborro 

	

1 	MI,  

	

1 NitrorpOrro Gasoso Medicinal 

11301/1673 
1 

IBG/IBG 

1813/180 

I501/1/10 

6,29 

, 
7,521 2,52 

8,00 

6,89 	i 

8,00 

6,89 

7 1 1 	Hi I Acosirrnera 11 "' -a 	, 
I. 

0301/030 300,00 300,00 

CONDIÇÕES GERAIS  

Condições de pagamento: 30 (Imota) dias. 

VaIrdade da proposta; 60 (sessetrId) dias. 

Piava ele entrega: conforme estabelecido pela cliente. 

Dados Bancários: Banco do Brasil-001 AG: 3081-3 	CC: 15401-6 

Incuslria Brasileira de Gases lida. 
Ao. Anronlata PIV.3 Barrarraueires 150- Bloco A Distrito Industrial - CEP 13213-009 - Junctiai- SP 

'rol .55 (1112130-853a 

Rth3 1-n9r:irou-E 	s, 125 - Sala 401, 	rui 	lis Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefon 



1110 - Ineuelna Brasileira de Gases Ltda. 
Av Aflto,I,ota Pica Os rrnnqcilos 150 - floco A - Maldiz Industrial - CEP 102134009 - Jundiat - SP 

Tal. +55 (11) 21304534 

Rua I- 	 1 )125   - Sala 401, Caniinhc, das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefon 

 

LIMEI HOWITAt ESTADUALMATERNO.INÇASTIL 
I DL 11/kANDIA DG Alteai MENTO 

 

CONTRATO N2  4289/2020-HMI CELEBRADO ENTRE O 

INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO — IGH E IBG 

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA 

Inc 
Industria Grasnara de Ganes. 

Declaramos. ainda, para os devidos fins, que nos preços ofertados eu., 	i.,Idos todos os Impostos, taxas 
nu quaisquer outros ónus, quer Federais, Estaduais ou municipais, 	,?te. 

lundiai, 15 de janeiro de 2020. 

IBS - Indústria Brasileira de Gases Ltdii 
Tlago 140. Santos 
RG: 40189:184-0 

Cue: 319.479.658-5e 
Noto Liclfaçtwm 
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